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KATHERINE SCHREINER. Secretária Municipal da 
Administração. 

PORTARIA Nº 00102/2019, DE 09 DE JANEIRO  DE 
2019 -  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
11.359/2013, e com base no Decreto 11.374/2013, 
resolve COLOCAR À DISPOSIÇÃO, os servidores 
abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, para atuarem na Fundação 
Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis – 
FLORAM, com ônus para o destino, pelo período de 
1º/01/2019 a 31/12/2019. 

MATRÍCULA NOME CARGO 

19341-0 Janine Mara Alves Assistente Administrativo 

26330-3 Sandro Bilistki Grams Assistente Administrativo 

16216-7 Sérgio Lucio Duarte Calceteiro 

KATHERINE SCHREINER. Secretária Municipal da 
Administração. 

PORTARIA Nº 00103/2019, DE 09 DE JANEIRO DE 
2019. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando da competência e 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
11.359/2013, e com base no Decreto 11.374/2013, 
resolve COLOCAR À DISPOSIÇÃO, os servidores 
abaixo relacionados, lotados na Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, para atuarem na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, com 
ônus para o destino, pelo período de 1º/01/2019 a 
31/12/2019. 

MATRÍCULA NOME CARGO 

31.855-8 Fernando Westphal Assistente Administrativo 

19.447-6 
Jorge Luiz de 

Campos Junior 
Assistente Administrativo 

KATHERINE SCHREINER. Secretária Municipal da 
Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00001/2019 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: DESIGNAR a servidora SUELEN 
ALVES ROCHA, matrícula Nº 46006-0, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO,  no Programa de Saúde da 
Família, a partir de 26/12/2018. Florianópolis, 03 
de janeiro de 2019. Sandro José Andretti. 
Secretário Adjunto Municipal de Saúde.   

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00003/2019 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: EXONERAR a servidora VIVIANE 
PAULA PANISSON, matrícula Nº 26231-5, ocupante 
do cargo de ODONTOLOGO,  no Programa de 
Saúde da Família, a partir de 07/01/2019. 
Florianópolis, 04 de janeiro de 2019. Sandro José 
Andretti. Secretário Adjunto Municipal de Saúde.   

PORTARIA/SS/GAB/PSF/Nº 00004/2019 - O 
Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições e, 
de acordo com o que dispõe a Lei nº 5344/98, o 
Decreto nº 441/98 e a Portaria SMS/GAB/Nº 
52/2013. RESOLVE: EXONERAR o servidor RAFAEL 
MARIANO GILSON DA SILVA, matrícula Nº 30639-8, 
ocupante do cargo de MÉDICO,  no Programa de 
Saúde da Família, a partir de 07/01/2019. 
Florianópolis, 04 de janeiro de 2019. Sandro José 
Andretti. Secretário Adjunto Municipal de Saúde.   

PORTARIA/SS/GAB/GEMO N° 00002/2019 - O 
Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que dispõe a Lei 
Complementar nº358/2009 e o Decreto nº 
8563/2010 Resolve: EXONERAR a servidora IVANA 
KRUSSER VANIN, matrícula n° 19788-2, médico, na 
Gratificação de Especialidade Médica e 
Odontológica, na opção de 40 horas, a partir de 
07/01/2019. Florianópolis, 03 de janeiro de 2019. 
Sandro José Andretti Secretario Adjunto de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº. 024/CMS/2018 - APROVA A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA A CONCLUSÃO 
DO PROJETO  DE CAPACITAÇÃO EM FITOTERAPIA. 
PARA PROFISSIONAIS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS. O Conselho Municipal 
de Saúde de Florianópolis, com base em suas 
competências regimentais e no uso de suas 
atribuições, atendendo o disposto na Lei n°. 
10.167, de 14 de dezembro de 2016 e no seu 
Regimento Interno, conforme deliberação da 
Reunião Ordinária n° 160ª, realizada no dia 18 de 
dezembro de 2018, Considerando que no ano de 
2013 o Centro de Práticas Integrativas e 
Complementares – CPIC, da Secretaria Municipal 
de Saúde submeteu ao Ministério da Saúde projeto 
para financiamento de Capacitação em Fitoterapia 
para Profissionais das Unidades Básicas de Saúde 
de Florianópolis, Considerando a publicação na 
edição do Diário Oficial da União de 27 de 
novembro 2013 a aprovação do repasse de um 
recurso de R$ 35.000,00 ao Município de 
Florianópolis referente ao respectivo projeto, 
sendo R$ 30.000,00 recursos de custeio e R$ 
5.000,00 de recursos de capital, Considerando que 
o prazo de do Projeto Fitoterapia tem 
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encerramento previsto em 31 de dezembro de 
2018, RESOLVE: Art.1º APROVAR a prorrogação do 
prazo para conclusão do Projeto de Capacitação 
em Fitoterapia para Profissionais das Unidades 
Básicas de Saúde de Florianópolis em 8 (oito) 
meses, a contar da data de encerramento do 
mesmo. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data sua publicação. Carlos Alberto Justo da Silva, 
Presidente. Gean Marques Loureiro, Prefeito 
Municipal de Florianópolis. Janaina Deitos, 1ª 
Secretária 

PROCESSO SELETIVO MÉDICO RESIDENTE 
RESIDÊNCIA EM MEDICINA DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE E RESIDÊNCIA EM MEDICINA DE 
EMERGÊNCIA -  A Prefeitura Municipal de 
Florianópolis torna pública a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo para Médico 
Residente Residência em Medicina de Família e 
Comunidade e Residência em Medicina de 
Emergência Edital N RM 006/2018. (CONSULTAR 
ANEXO AO FINAL DESTA EDIÇÃO) 

PROCESSO SELETIVO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
EM MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE 
EDITAL Nº 007/2018: PROCESSO SELETIVO DE 
CANDIDATOS AO ANO OPCIONAL (R3) - A 
Prefeitura Municipal de Florianópolis torna pública 
a homologação do resultado final do Processo 
Seletivo para o Programa de Residência em 
Medicina de Família e Comunidade Edital 
007/2018: Processo Seletivo de Candidatos ao Ano 
Opcional (R3). (CONSULTAR ANEXO AO FINAL 
DESTA EDIÇÃO) 

PROCESSO SELETIVO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
EM MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA - 
A Prefeitura Municipal de Florianópolis torna 
pública a homologação do resultado final do 
Processo Seletivo para o Programa de Residência 
em Multiprofissional em Saúde da Família Edital N 
RM 008/2018. (CONSULTAR ANEXO AO FINAL 
DESTA EDIÇÃO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

PORTARIA Nº 003/SMDU/DG/GAF/2019 - O 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO DE FLORIANÓPOLIS 
- SMDU, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 9º, inciso III,  da Lei 
Complementar Municipal nº 596 de 27 de janeiro 
de 2017. Considerando a solicitação de elaboração 
de Termo de Entrega do Loteamento “Mirante das 

Baías”, através do processo E 086336/2016;  
Considerando o disposto no art. 38 da Lei 
1215/74, que versa sobre o termo de recebimento 
das infraestruturas e art. 30 ao Art. 33 do Decreto 
135/77, que regula os seus procedimentos. R E S O 
L V E: Art. 1º - Designar o Eng. Leonardo Yassuo 
Nakaya Mori (SMDU), e o Eng. Maurício dos Santos 
Largura (SMI), para que, sob a presidência do 
primeiro, procedam a vistoria nas obras do 
Loteamento “Mirante das Baias”, projeto nº 58924 
a fim de avaliarem a pertinência do requerido, em 
vista das obras já executadas. Art. 2º - Em caso de 
procedência do requerido, a comissão deve 
relacionar as obras passiveis de recebimento, para 
a modificação do termo de compromisso. Art. 3º – 
Esta portaria entra em vigor a partir da sua 
publicação. Florianópolis, 08 de Janeiro de 2019. 
JOÃO LUIZ A. COBALCHINI, Secretário Adjunto do 
Meio Ambiente, Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano – SMDU/PMF 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CULTURA, ESPORTE E 

JUVENTUDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 933/SMA/DSLC/2018 – 
Objeto: contratação de empresa especializada na 
locação de materiais para os eventos da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Juventude para o 
ano de 2019. Dia 23 de janeiro de 2019, às 14h. 
Endereço eletrônico: http://dlc.pmf.sc.gov.br. O 
Pregoeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA  

EXTRATO DO CONTRATO 1162/SMTMU/2018 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para elaboração de estudo técnico para determinar 
os locais que possuem a necessidade da instalação 
de equipamentos de fiscalização eletrônica do tipo 
fixo, em vias de trânsito no Município de 
Florianópolis, com respectivo projeto e ART, em 
concordância com a determinação da resolução do 
CONTRAN nº 396/2011. Número e Modalidade da 
Licitação: Pregão Presencial nº 
610/SMA/DSLC/2018; Contratada: URBA 
ARQUITETURA E DESIGN PARA CIDADES LTDA; 
Valor: O valor total do presente Contrato é de R$ 
27.271,00 (vinte e sete mil, duzentos e setenta e 
um reais). Vigência: O Prazo de Vigência do 
presente Contrato será de 90 (noventa) dias, 


